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BSTADO DO RIO GRAND. DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NQ 41/60

,.Abre credito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o ~oder Legislativo decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1:Q- É aberto o cr~di to especial de(l9.012,50

(NOVE MIL, DOZE CRUZEIROS E CINCOENTA CENTAVOS) destinado
ao pagamento da gratificação adicional relativa ao per!o-
do de 16 de agôsto a 31 de dezembro de 1959. ~ Tesoureir~
padrão 17, Leslie Wa1trudes Schr~er •

, -.~_~~ - Servira de reCUrso para atender a des-
pesa prevista no artigo anterior, parte do saldo financei
ro do exercício de 1959, at: a importância de (l$ 9.012,5 O
(NOVE MIL, DOZE CRUZEIROS E CINCOENTA.CENTAVOS).

A~tt 3~ - Esta Lei entrar~ em vigôr na data de
sua publicaçio, revogadas aS disposições em contr~rio.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HANIBURGO,
aos dezeseis (16) dias do mês de dezembro do ano de mil
novecentos e sessenta (1960).
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